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2 — Os projectos financiados estão sujeitos a visitas de acompa-
nhamento, de controlo financeiro e de avaliação, efectuadas pelo Gabi-
nete de Gestão do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento
ou por qualquer entidade pública ou privada devidamente mandatada
pelo gestor do Programa Operacional e ainda por outras entidades
nacionais ou comunitárias com competência em matéria de acom-
panhamento, controlo e avaliação no âmbito do Quadro Comunitário
de Apoio.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 15.o

Dúvidas de interpretação

Os casos de dúvidas de interpretação são apreciados pelo gestor
do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento.

Artigo 16.o

Normas supletivas

Em tudo quanto não estiver expresso no presente regulamento vigo-
rará a legislação comunitária e nacional aplicável.

Artigo 17.o

Actualização do regulamento

O presente regulamento pode ser revisto por proposta do gestor
do Programa Operacional sempre que se revele necessário.

Artigo 18.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor na data da sua assinatura.

Despacho n.o 4722/2005 (2.a série). — Sob proposta do gestor
do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento e nos termos
da alínea a) do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000,
de 7 de Abril, o Ministro de Estado e da Presidência, ao abrigo
do n.o 3 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 215-A/2004, de 3 de Setem-
bro, aprova o regulamento para atribuição de financiamentos aos pro-
jectos integrados na medida n.o 8.1, «Cidades e regiões digitais — A
sociedade da informação ao serviço do território», do eixo prioritário
n.o 8, «A sociedade do conhecimento como instrumento de apoio
à descentralização do território», do Programa Operacional Sociedade
do Conhecimento, que é publicado em anexo e é parte integrante
do presente despacho.

25 de Janeiro de 2005. — O Ministro de Estado e da Presidência,
Nuno Albuquerque Morais Sarmento.

ANEXO I

Regulamento de acesso à medida n.o 8.1, «Cidades e regiões
digitais — A sociedade do conhecimento ao serviço do
território».

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento define as condições de atribuição de finan-
ciamento aos projectos apresentados no âmbito da medida n.o 8.1,
«Cidades e regiões digitais — A sociedade do conhecimento ao serviço
do território», integrada no eixo prioritário n.o 8, «A sociedade do
conhecimento como instrumento de apoio à descentralização do ter-
ritório», aprovado pela Decisão da Comissão Europeia n.o C (2004)
5735, de 27 de Dezembro.

Artigo 2.o

Projectos elegíveis

Podem ser apoiados projectos integrados que reúnam várias enti-
dades beneficiárias, públicas ou privadas, e visem, designadamente:

a) A prossecução dos objectivos do Guia de Operacionalização
das Cidades e Regiões Digitais, publicado em Outubro de
2003, identificados em quatro vertentes centrais:

i) Dinamização regional (conteúdos e serviços digitais) — a
acção central é o Portal Regional, onde se incluem con-

teúdos demonstradores das principais potencialidades e
competências da região, nas diferentes vertentes, que
interessam os seus habitantes e visitantes;

ii) Governo electrónico local em banda larga — as acções
centrais (sítios municipais, serviços online, Intranet,
compras electrónicas) assumem-se como estratégicas
para a modernização dos serviços da administração local
e do seu relacionamento com os cidadãos;

iii) Acessibilidades — as acções centrais incidem ao nível
de acessibilidades em banda larga (pontos municipais,
espaços públicos, entre outros) essenciais para confi-
gurar qualidade e fiabilidade no acesso à sociedade do
conhecimento no território;

iv) Infra-estruturas — as acções centrais referem-se a infra-
-estruturas de base tecnológica (data center central,
redes camarárias, entre outros) com um papel vital para
assegurar a interoperabilidade entre os diferentes acto-
res do projecto e o território;

b) Para além das mencionadas vertentes chave, os projectos inte-
grados das cidades e regiões digitais incluem também sub-
-projectos de base regional, directamente ligados às compe-
tências e valências específicas da região;

c) Poderão ainda ser aprovados nesta medida as tipologias de
projectos com dimensão local inovadora (telemedicina e
educação).

Artigo 3.o

Entidades beneficiárias

1 — Podem propor projectos no âmbito da presente medida as
seguintes entidades, que se consideram beneficiários finais:

a) Instituições públicas e privadas que promovam ou desenvol-
vam actividades educativas, sociais, culturais, científicas ou
tecnológicas;

b) Entidades públicas e privadas vocacionadas para actividade
de formação, comunicação e divulgação;

c) Sociedades, agências ou consórcios de desenvolvimento nacio-
nal, regional e local.

2 — As entidades proponentes devem reunir, desde a data da apre-
sentação da respectiva candidatura, os seguintes requisitos:

a) Encontrarem-se regularmente constituídas e devidamente
habilitadas ao exercício da sua actividade, quando legalmente
obrigatório;

b) Terem a situação regularizada em matéria de impostos e de
contribuições para a segurança social.

Artigo 4.o

Financiamento

1 — Os projectos aprovados no âmbito desta medida são, total ou
parcialmente, objecto de financiamento público.

2 — Considera-se financiamento público a soma da contribuição
comunitária com a contribuição pública nacional, podendo esta ter
origem em entidade da administração central, regional ou local ou
em verbas provenientes de quaisquer outras entidades públicas.

3 — A comparticipação do Programa Operacional Sociedade do
Conhecimento no financiamento do projecto é decidida pelo Ministro
de Estado e da Presidência, sob proposta do gestor do Programa
Operacional, ouvida a unidade de gestão, tendo em conta os critérios
previamente definidos e devidamente publicitados, devendo o restante
financiamento ser assegurado por outras fontes.

4 — Em regra, o financiamento máximo a conceder pelo Programa
Operacional Sociedade do Conhecimento, através de verbas do
FEDER e do orçamento da Secretaria-Geral da Presidência do Con-
selho de Ministros, é de 75 %, devendo o restante financiamento ser
assegurado pelas entidades proponentes.

5 — Em projectos de manifesto interesse público, o financiamento
do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento pode atingir
100 %.

6 — Os projectos são considerados de manifesto interesse público
em função da natureza não lucrativa das entidades proponentes ou
de especiais necessidades dos destinatários a atingir ou ainda da con-
tribuição relevante esperada para a concretização dos objectivos do
Programa Operacional.

7 — Os custos efectivamente financiados por este Programa não
podem ser objecto de outros financiamentos no âmbito do 3.o Quadro
Comunitário de Apoio.
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Artigo 5.o

Apresentação de candidatura

1 — As candidaturas são apresentadas através de formulário pró-
prio a disponibilizar pelo Gabinete de Gestão do Programa Ope-
racional Sociedade do Conhecimento, devendo seguir as indicações
nele expressas e fazer-se acompanhar dos elementos nele constantes.

2 — A apresentação de candidaturas será, sem prejuízo do disposto
no n.o 4 do presente artigo, determinada pela abertura de concurso,
a qual será publicitada através dos meios de comunicação social.

3 — As candidaturas apresentadas nos termos do número anterior
devem seguir as indicações expressas na publicitação e fazer-se acom-
panhar dos elementos na mesma mencionadas.

4 — O gestor do Programa Operacional Sociedade do Conheci-
mento poderá, excepcionalmente, propor a avaliação de candidaturas
não submetidas no âmbito de concurso, desde que se trate de projectos
de manifesto interesse público, nos termos do disposto no n.o 6 do
artigo 4.o, ou desde que se trate de projectos que já deram entrada
na medida n.o 2.3 e cujo conteúdo e objectivos se enquadram na
tipologia de projectos constante do artigo 2.o deste regulamento.

5 — As candidaturas devem incluir, quando apropriado, um plano
de viabilidade das componentes não sociais do projecto após a cessação
dos pagamentos correspondentes ao financiamento concedido que
garanta a continuidade dos projectos apoiados após a referida ces-
sação, designadamente no que se refere à actualização regular dos
conteúdos criados.

6 — As candidaturas devem também incluir uma proposta de indi-
cadores de acompanhamento e realização que permitam verificar o
andamento do projecto e os progressos realizados.

7 — As entidades proponentes devem fazer prova da sua capacidade
técnica e financeira para a execução do projecto, a apreciar através
da apresentação de um plano de acção apropriado às finalidades da
candidatura e de um orçamento específico.

8 — No caso de faltar algum dos elementos exigidos nos números
anteriores, o gestor do Programa Operacional Sociedade do Conhe-
cimento pode conceder às entidades proponentes a possibilidade de
suprir a falta em prazo a definir pelo mesmo.

Artigo 6.o

Despesas elegíveis

Para efeitos de elegibilidade, as despesas devem respeitar o disposto
no Regulamento (CE) n.o 1685/2000, da Comissão, de 28 de Julho,
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1145/2003, da Comissão, de 27
de Junho, bem como na legislação nacional aplicável.

CAPÍTULO II

Processo de atribuição de financiamento

Artigo 7.o

Avaliação e selecção

1 — A análise da admissibilidade e da elegibilidade das candidaturas
é efectuada pelo Gabinete de Gestão do Programa Operacional Socie-
dade do Conhecimento.

2 — A avaliação e selecção dos projectos candidatos é sujeita a
parecer estratégico e tecnicamente adequado da UMIC — Agência
para a Sociedade do Conhecimento, I. P., o qual, quando negativo,
assumirá carácter vinculativo.

3 — Serão considerados prioritários os projectos candidatos que
se conformem com os seguintes critérios de selecção:

a) Justificação da necessidade ou oportunidade de apoio público
para o cumprimento adequado dos objectivos propostos;

b) Resposta adequada aos objectivos da medida e adequação
ao Guia das Cidades e Regiões Digitais;

c) Contributo para a realização dos objectivos inscritos no Plano
de Acção para a Sociedade da Informação;

d) Massificação do uso social das TIC;
e) Qualidade dos projectos e capacidade das entidades pro-

ponentes;
f) Utilização efectiva de recursos e capacidades locais;
g) Impacte positivo no sistema de educação e formação;
h) Contributo positivo em matéria de igualdade de oportu-

nidades;
i) Impacte sócio-económico dos projectos, atendendo, designa-

damente, à satisfação de necessidades especiais.

4 — As candidaturas serão tratadas pelas entidades responsáveis
pela avaliação e selecção como confidenciais, sem prejuízo da pos-
sibilidade de serem apresentadas publicamente pelos seus proponen-
tes, quando o gestor considerar útil essas apresentações.

5 — A decisão de aprovação ou indeferimento dos pedidos de finan-
ciamento é da competência do gestor, ouvida a unidade de gestão
do Programa, e será objecto de homologação pelo Ministro de Estado
e da Presidência.

Artigo 8.o

Notificação da decisão

1 — A decisão referida no artigo anterior é comunicada, por escrito,
à entidade proponente, no prazo de 8 dias úteis a contar do despacho
ministerial e no prazo máximo de 120 dias a contar da data da apre-
sentação da candidatura.

2 — A notificação da decisão de aprovação é acompanhada do rela-
tório de avaliação e de um termo de aceitação em que constam as
condições de atribuição do financiamento, o qual deve ser devolvido
ao gestor do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento no
prazo de 15 dias úteis.

3 — O termo de aceitação deve ser assinado por quem tenha pode-
res para obrigar a entidade, com assinatura reconhecida nessa qua-
lidade e com poderes para o acto, ou selo branco se se tratar de
organismo público, ou, ainda, caso se trate de documento electrónico,
por assinatura electrónica avançada.

4 — Com a recepção do termo de aceitação pelo gestor do Programa
Operacional Sociedade do Conhecimento, e sem necessidade de qual-
quer outro formalismo, fica a entidade signatária obrigada ao seu
cumprimento.

Artigo 9.o

Reclamação

Até 15 dias úteis após a data da notificação da decisão, a entidade
proponente pode apresentar reclamação da decisão junto do Gabinete
de Gestão do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento,
que contenha alegações, as quais serão tidas em consideração para
a reapreciação da candidatura e posterior decisão superior.

Artigo 10.o

Pagamentos às entidades

1 — Em regra, os pagamentos relativos ao financiamento aprovado
são efectuados com base na apresentação, pela entidade beneficiária
ao Gabinete de Gestão do Programa Operacional Sociedade do
Conhecimento, de documentos comprovativos das despesas realizadas
e pagas no âmbito da execução do projecto.

2 — Os pagamentos são processados após verificação, pelo Gabi-
nete de Gestão do Programa Operacional Sociedade do Conheci-
mento, dos documentos de despesa referidos no número anterior.

3 — Podem ser efectuados pagamentos por adiantamento de verbas
do FEDER mediante a apresentação de facturas, nos termos do dis-
posto no despacho da Ministra do Planeamento n.o 14 381/2001, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 10 de Julho de 2001.

4 — Os recibos ou documentos de valor probatório equivalente cor-
respondentes aos pagamentos por adiantamento referidos no número
anterior são apresentados ao Gabinete de Gestão do Programa Ope-
racional Sociedade do Conhecimento, no prazo máximo de 30 dias
úteis contados a partir do dia seguinte ao da data de emissão do
pagamento.

5 — A data de elegibilidade das despesas remonta a 14 de Julho
de 2004, ou outra a definir pelo gestor do Programa Operacional
Sociedade do Conhecimento.

6 — Para efeitos de financiamento ou co-financiamento serão con-
sideradas todas as despesas elegíveis referentes às candidaturas apro-
vadas até 31 de Dezembro de 2006.

Artigo 11.o

Alterações à programação financeira e ao projecto inicial

1 — As alterações aos elementos determinantes do projecto que
digam respeito à programação financeira aprovada, ao objecto do
projecto ou à composição das entidades responsáveis pelo mesmo
devem ser comunicadas ao Gabinete de Gestão do Programa Ope-
racional Sociedade do Conhecimento, aplicando-se-lhes o disposto
nos artigos 9.o e seguintes do presente regulamento.

2 — As restantes alterações ao projecto aprovado devem ser comu-
nicadas ao Gabinete de Gestão do Programa Operacional Sociedade
do Conhecimento, considerando-se tacitamente deferidas se nada for
notificado à entidade nos 30 dias subsequentes à comunicação.

3 — As alterações referidas nos números anteriores devem ser
expressamente mencionadas e justificadas nos relatórios de progresso
e final referidos no artigo 13.o
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Artigo 12.o

Revogação e desistência

1 — A decisão de aprovação poderá ser revogada por decisão do
Ministro de Estado e da Presidência, sob proposta do gestor do Pro-
grama Operacional Sociedade do Conhecimento, com os seguintes
fundamentos:

a) Não cumprimento imputável à entidade beneficiária dos pra-
zos, incluindo o prazo declarado para o início do projecto,
obrigações e objectivos estabelecidos para a acção financiada;

b) Alteração não autorizada dos elementos determinantes da
decisão de aprovação;

c) Recusa de prestação de informações e ou de elementos que
forem solicitados à entidade beneficiária ou prestação, com
má fé, de informações falsas e elementos inexactos sobre fac-
tos relevantes;

d) A concorrência de apoios, com outro regime nacional ou
comunitário para as mesmas despesas;

e) A não regularização de deficiências detectadas em sede de
controlo ou acompanhamento, no prazo que for concedido
pelo gestor do Programa Operacional Sociedade do Conhe-
cimento.

2 — A decisão referida no número anterior fixará os efeitos da
revogação do financiamento atribuído, que poderão implicar a obri-
gação de restituição total ou parcial do financiamento recebido.

3 — A decisão de aprovação caduca automaticamente se não for
dado início ao projecto no prazo declarado pela entidade responsável,
excepto quando for acordado outro prazo.

4 — Os efeitos da desistência, nomeadamente no referente à res-
tituição das verbas adiantadas, serão determinados pelo gestor do
Programa Operacional Sociedade do Conhecimento.

CAPÍTULO III

Acompanhamento e controlo

Artigo 13.o

Relatórios intercalares e final

1 — As entidades responsáveis pela execução dos projectos finan-
ciados devem apresentar relatórios de progresso, com periodicidade
a definir no termo de aceitação, bem como um relatório final, de
acordo com o modelo a fornecer pelo Gabinete de Gestão do Pro-
grama Operacional.

2 — Os relatórios conterão informação detalhada sobre a actividade
desenvolvida, incluindo dados relativos aos indicadores de acompa-
nhamento e realização, e sobre a execução financeira, que deverá
incluir uma listagem das despesas efectuadas no período em questão.

3 — Sempre que considere conveniente, o gestor do Programa Ope-
racional pode solicitar às entidades todas as informações julgadas
necessárias.

Artigo 14.o

Controlo

1 — As despesas efectuadas no âmbito do projecto financiado
devem ser contabilizadas de acordo com o plano oficial de conta-
bilidade aplicável, devendo ser criadas contas específicas para o registo
das despesas.

2 — Os projectos financiados estão sujeitos a visitas de acompa-
nhamento, de controlo financeiro e de avaliação, efectuadas pelo Gabi-
nete de Gestão do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento
ou por qualquer entidade pública ou privada devidamente mandatada
pelo gestor do Programa Operacional e ainda por outras entidades
nacionais ou comunitárias, com competência em matéria de acom-
panhamento, controlo e avaliação, no âmbito do Quadro Comunitário
de Apoio.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 15.o

Dúvidas de interpretação

Os casos de dúvidas de interpretação são apreciados pelo gestor
do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento.

Artigo 16.o

Normas supletivas

Em tudo quanto não estiver expresso no presente regulamento vigo-
rará a legislação comunitária e nacional aplicável.

Artigo 17.o

Actualização do regulamento

O presente regulamento pode ser revisto por proposta do gestor
do Programa Operacional, sempre que se revele necessário.

Artigo 18.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor na data da sua assinatura.

Despacho n.o 4723/2005 (2.a série). — Sob proposta do gestor
do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento e nos termos
da alínea a) do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000,
de 7 de Abril, o Ministro de Estado e da Presidência, ao abrigo
do n.o 3 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 215-A/2004, de 3 de Setem-
bro, aprova o regulamento para atribuição de financiamentos aos pro-
jectos integrados na medida n.o 4.3, «Promover a utilização da Internet
de banda larga», do eixo prioritário n.o 4, «Massificar o acesso à
sociedade do conhecimento», do Programa Operacional Sociedade
do Conhecimento, que é publicado em anexo e é parte integrante
do presente despacho.

25 de Janeiro de 2005. — O Ministro de Estado e da Presidência,
Nuno Albuquerque Morais Sarmento.

ANEXO I

Regulamento de acesso à medida n.o 4.3, «Promover a utilização
da Internet em banda larga», do Programa Operacional Socie-
dade do Conhecimento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento define as condições de atribuição de finan-
ciamento aos projectos apresentados no âmbito da medida n.o 4.3,
«Promover a utilização da Internet de banda larga», integrada no
eixo prioritário n.o 4, «Massificar o acesso à sociedade do conhe-
cimento», do Programa Operacional Sociedade do Conhecimento,
aprovado pela Decisão da Comissão Europeia n.o C (2004) 5735,
de 27 de Dezembro.

Artigo 2.o

Projectos elegíveis

Podem ser apoiados no âmbito da presente medida:

a) Projectos de apetrechamento dos estabelecimentos de ensino
pré-escolar;

b) Projectos de massificação do acesso em banda larga dentro
das escolas do ensino básico e secundário (ex. iniciativas do
tipo e-U/campus virtuais;

c) Projectos de massificação e dinamização da utilização da
Internet e Internet de banda larga em bibliotecas e museus
municipais.

d) Projectos de sensibilização, divulgação e experimentação da
Internet e Internet de banda larga (ex. dirigidos a segmentos
populacionais chave para a propagação da utilização da Inter-
net na sociedade, dirigidos a segmentos populacionais com
escasso nível de familiarização com as TIC e com a Internet).

Artigo 3.o

Entidades beneficiárias

1 — Podem propor projectos no âmbito da presente medida as
seguintes entidades:

a) Organismos públicos;
b) Instituições públicas ou privadas que promovam ou desen-

volvam actividades educativas, sociais, culturais, científicas ou
tecnológicas;

c) Sociedades, agências ou consórcios de desenvolvimento nacio-
nal, regional e local.


